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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para dispor sobre os 
efeitos da renúncia na sucessão 
hereditária. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 

1.810 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), para dispor sobre os efeitos da renúncia na sucessão 

hereditária. 

Art. 2º O art. 1.810 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 1.810. ...................................... 

Parágrafo único. Concorrendo herdeiros de classes 

diversas, a renúncia de qualquer deles devolve sua parte aos 

que integram a mesma ordem dos chamados a suceder.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 31 de maio de 2022. 

 
 


